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CONTRATO N", 2025,10,1 4,10 .PMUSEMA

nstrumento de Ío i dminislrativ ) de prestação de

ebrarn errtre si, d: un lado a Prefeitura

Municipal de lguatu.Ce atraves da iiecretaria de lveio

Ambiente e, do outro ladc, a empr;sa li J DA SILVA, para

o Íim que a seguir der:larrrm:

A Prefeitura lVunicipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Secreta ia do Meio Ambiente,

com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, 63.505-105 inscritz no CNPJ sob o no,

07.810 468/0001-90, neste ato representada pelo senhor Joefferson Abrão Pere ra Silva Secretário lVunicipal

de l,4eio Ambiente, inscrito no CPF sob o n". 052.685.223-29, daqui por diaÍe denominada de

"CONTRATANTE'e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av Sabrno Antr nes da Silva No:

40, Galpão 05, Bairro: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.384,99{ /00C1-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito nrr CFF/lVt sob o no.

716.486 583-34, daqui por diante denominada de "C0NTRATADA", em confornr dade c )m c que preceitua a
Lei no 14.133,de0'1/04/2021 e suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusulírs e pel,rs pr:ceitos dedireito
público, e a ele seráo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratoi e es disposiçôes de
direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçc es a se guir ajustadas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO
(art 92, incso I da Le n" 14 133, de 01/04/2021)

'1 1- Registro de Preços para conkatação de empresa especializada para serviços de refo ma c recuperação de
mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrralvas (secndariirs) da Prefeitura

[,4unicipal de lguatu/Ce, conforme especiÍicações constantes no termo de referÉrr]cia, arexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aquitranscrito fcsse.

(ai( 9: ncrso daLein" 14 133.dê01/04/2021)

2 1- O presente instrumento de conkato deconeu do processo administrativo rle licita;ão ra modalidade de
PREGÃ0 ELETRÔNlC0 N", PE/SRP.2025.09.05.0'l..PMUDlvERSAS, devidame te hom(,logedo pela autoridade
competente, e Íoi instruído com Íundamento na Lei n0 14.133, de 01104120it1 e suas alrera( ões posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato rrdepenr ente de transcnçâ0.

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAçÁO ApLrCÁVEL,,AO CONTRATO
(air 9il, nclsolldaLe n" 14 133 dê 01i04/2021)

3 1- C presente rnstrumento de contrato regeÊse-á pelas disposiçÕes contidas n: Lei no. 14 133, de 0110412021

e subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei n".8.078, de 11/.9/1990 (Córligo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quento aos cal os cmissos.

cLÁusuLA QUARTA- DO MODELo DE EXECUÇÃO D0 OBJETO
(aí 9i)rocso V daLe n'14133.dê01/04i2021)

4 1 A execução do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades dar; dirr:rsas S?creLarias da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE, mediante solicitação formal da unidade requisitante obse^ando-se as condiçoes
estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no edital de licitaçã0.
4.2 Os serviços de reforma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados d: acordc con as especificações
tecnicas e prazos deÍinidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competrtnt€
4.3 A empresa contratada Íicará responsável por:

4 3 1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, Íerramentas e equipamentos necessários,r perfeita execução dos
serviçosi

I
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4 3 2 Realrzar, às suas expensas e sob sua respons ade, a retirada do

indicados pela Administração e a posterior entrega bens após a e ução dos serviços, garantindo o
transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4.3.3. Garantir a qualid ade do acabamento, respeitando as car
-sticas 

originais do mobiliário, salvo quando

expressamente solicitado o contrário,
4,3 4. Cumprir os prazos Ílxados em cada ordem de serviço;
4.3 5. Submeter os servrços concluidos à vistoria e aprovaçâo da unidade demandante, como condição para a

aceitação e posterior pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
iad 92 incsoV daLe n0 14 133 de01/-14i2021)

5 1 ' A Contratante pagará à Contratada pela prestação dos serv ços obleto deste contrato o vaior global de RS

6 1 1 
'1,60 (se s mil cento e onze rea s e sessenta centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 01

(Âmpla Participaçáo)

= ESPECTF CAÇÂ0 =
o

õEãL>z ãô

SERVLÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃo E AoAPÍAÇÁo DE 8 RÔS 1 GAVETA DE I,4ADEIRA COI\4

REVESÍ í\4ÉNTO EIú FÔRMICA É ESIRUTURA DE FERRO IVEOINOO 1,20 X 80 X 75 COIV TROCA DE

FECHADURA

É
a a

sERvrÇo DE REpaRo, REcUpERAÇAo E AoApTAÇÀo 0E B Rôs 2 GAVEÍAS DE r\rAoEtRA coM
REVESTIIúENTO EIV FORIüICA E ESÍRUTURA DE FERRO IúED NDO 1,20 X 80 X 75, COIú TROCA DE

FECHADURA

E

É. É.

SERV Ço oE REPARo, REoUPERAÇÀo E AoAPTAÇÃo oE BIRÔS EM L coI\,I [4AoE RA

COIV REVESÍ I\,IENTO E[/ FORIú CA E ESÍRUTURA DE FERRO, COIV TROCA

a.

É. É.

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÃO E AOAPTAÇÃO DE I\,1ESA DE REUNIÃO REDONDA EI/ I!4ADEIRA

COIV RÊVEST][/ENTO EIú FÔRMICA E ESTRUTURA DE FERRO I\,4EDLNOO APROX [4AOAI..lENTE 90 CIV X

75

a- a

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃO É ADAPÍAÇÃO DE MESA DE REUNIÂO EIü IúADEIRA CON!

REVESTIIúENTO EI\,{ FÔRI4ICA E ESIRUTURÂ DE FERRO MEOINOO APROXLN4AOAI\IENTE 2OO CfuI X 80

cl\4 x 75 cM

E a-

SERVIÇo DE REPARo RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE BANCOS DE N4ADE RA CO[,I IVED DAS

APROXII/ADAS DE 3 OO X O,SO X O 80 CN4 E ESTRUTURA OE FERRO
d

a.

ú.

sERVrÇo DE REpARo. REcUpERAÇÀo E ADAPTAÇÁo DE GUrcHÊs DE ATEND rúENÍo A0 puBL co
DE IVÂDE RA COi.4 REVESTIMENTO EI,4 [40F, ESTRUTURÁ IMETATICA GAVETAS E CPU

a a

SÊRV Ço DE REPARO, RECUPERAÇÀO E AoAPTAÇÂo DE ARIVAR O DE EscR ToR o EIil I!4AOE RÁ

RESVETIDO EI\-,IFORIíICA, COIú IROCA OE PEÇAS E FERRAGENS
o:

É

ã

SERVÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO E AOAPTAÇÃO DE CAOEIRA COIú ASSENTO E ENCOSTO EIú

POL]PROPILENO, BASE EI\4 FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO, COIú SERVIÇO DE SOLDA E TROCA OE

PÊÇAS

a a-

tx

SÉRVIÇO DE REPARO RECUPEÇÀO E AOAPTAÇÃO OE CÀOEIRA ESTOFAOA, EASE EI\,l FERRO 4

PERNAS TIPO PALIÍO COM SERVIÇO DE ESTOFADO SOLDA É TROCA DE PEÇAS

a a.

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÃO DE CADE RA EIú POL PROP LENO COI\4 BASE

G RATOR A, COIV SERV ÇO DE SOtDÀ E TROCA DE PEÇAS

a.
F

SERV Ç O DE REPARO RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÂO DE CADE RA ESTOFADA COfuI BASE G RÁTÔR A

c0t/ sERVlÇ0 0E ESToFADo S0rDA E ÍRoCA 0E PEÇAS

a.

E

L-r I

F..tn ' ['t
ruearcr {')

iliário a ser reformado nos locais

I
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SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E AOAPTAÇÃO OE ES 
-oFt Í)A 4

A E'RO(:\ DETUGARES COIú BASE EM ESTRIJIURA I\4ETALICA, COi,I SE

PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÀO DE CADEIRÂ TPO LONGARINI EM

POTIPROPILENO 3 LUGARES COIV BASE E[,1 ESTRUTURA À,4ETALICA. COM SERVIÇO DE SOIOA E

TROCA DE PEÇAS

SERVÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃO OE CADEIRA TIPO TONGAR]NI EIV

POLIPROP]LENO 4 LUGARES COIV BASE EIú ESTRUTURA II,IETALICA, COM SERVIÇO DE SOI, DA E

ÍROCA DE PEÇAS

R$ 6 11í,60

5 2. t',lo valor acrma estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirelirs deco renh)s da execução do

obleto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pr..vii enciáno ;, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao 0umFrrimenk inkrgral do objeto da

contrataÇã0,

5 3- 0 valor acrma é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidori ao con ratado dependerão dos
quantitativos eíetivamente fornecidos;

5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta conkataçâ0, independenlemrinte de 1'ansr)rição:

5 4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Reíerência que embasou a contralâçã0, er 1 es)ecial as cláusulas
especificas quanto a íorma de execução do objeto;

5 4 2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;
5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cúusuLA sExTA- Dos cRrTÉRros DE MED|ÇÁo E DE PAGAMENTO
(arl 92. rncso V da Lern" 14 133 deA1lA4l2021)

6 1- 0s serviços prestados pela contratadâ estarão sujeitos à aceitação plena pel: órgão ecehedor;
6 2- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um Íiscal do contra o, cujo propósito, enke
outras atribuiçÕes, será a conferência dos serviços com as especiÍicaçÕes rnnlijas na propcsta de prEos da
contratada Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍcaç:es exig das, o ílscaldo contrato
releilarà o recebimento dos mesmos:

6 3- 0 recebrmento dos serviços se fará em duas etapas:
6 3 1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para efeito le ,rerificaçiro, nrediante Termo de
Recebimento Provisónot

6 3 2- Recebimento DeÍinitivo, após verifrcação da qualidade e constatada as esper iÍicaçot s dos serviços exigidas
no contrato, com consequente aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento D,lfln t vo;

6 3 3- Caso não atenda as especiflcações, a empresa contratada terá um prazr dtr 48 (quê renta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçóes conkatuais e r4ais pt lo náio cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açÕes penais cabíveis;
6 4- Recebtda a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentor; serão e íetuerdos mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagii', com relaçilo às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no período. As rrctas flsr;ais clevem seremitidas
em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da licitação núrrrero do tontrato, lote/item, para
fins de rastreabilidade em estoque;
6 5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscalou Íatura no momento em rlue o ó gão :ontratante atestar
a execução do objeto do contrato,

6 6-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da coml)rovaçã( da egularidade íiscal,
social e trabalhista, na impossibrlidade de acesso via internet, mediante consulta :os sític; elekônicos oficiais ou
à documentação mencronada no arl,68 da Lei Federal no 14.133, de 0110412021

6.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documenlos pertineltes à )onhatação, ou, ainda,
circunstâncra que impeça a liquidação da despesa, como, porexemplo, obrigar;ão Inancei a perdente, decorrente
de penalidade imposta ou inadrmplência, o pagamento íicará sobrestado atr! qu-, a Cor trateLda provrdencre as
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medidas saneadoras. Nesta hrpótese, o prazo para pa nto inicraÊse-á a comprovação da regularização

ordem bancária para pagamento;
da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a Co tel
6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que co daa
6.9- Antes de cada pagamenlo à contratada, seÉ realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;

6,10- Constatando-se a situaÇão de inegularidade da contratada, será providenciada sua notrÍjcaçâ0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa,
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contratante;
6.11- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identificar possivel suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbrto do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado a legislação
pertinente;

6,12- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada rmprocedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fisca ização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existêncra de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertrnentes e necessános
para garantir o recebimento de seus créditos;

6.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa;

6 14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

6,14,1- Será rescindido o conlrato em execuçâo com a contratada inadimplente com o íisco, salvo por motivo de

economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável;

6,15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contrrbuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecrdo previsto na referida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Ínanceira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP.= Valor da parcela a ser paga,

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

* n"gr,*,
RIJEFIcA-j-:-

IGUATU

r=(rx) r=
(6 / 100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉT|MA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(a( 92, inciso Vll, da Le n". 14 133, de 01/04i 2021)

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrêga ou execuçâo, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçào

do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,

independente de transcrição;

7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiíicaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser
rêfelto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento deflnitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dras úteis, a contar do recebimento da nota Ílscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçá0, após a verificação da qualidade do serviço e

consequente aceitaçâo mediante termo detalhado;

Rua GuÍlháiúo Gomês de Araúlo, srn', Esplanãde ll. lgudu-cê, cEP 63.509)05
CNPJ - 07.810.,168r{n0í-g) lSitê: Ír{íw.l9uíu.ce.9ov,br I Fonê: (88} S58í.65d}

íPMI/DIVERSAS Contrato PPE/SRP 4doíl
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7 ,4- O prazo para recebimento definitivo pod
período, quando houver necessidade de dilig aÍe ndirren: r das e, igêr cias contratuais;

rorrol;adrr de fon na jr stificada, por igual

d

7.5- No caso de mntrovérsia sobre a execu o objeto, quanto à nsão e qL alidade , der erá ser observado

o teor do art. 143 da Lei no. 14.í33, de 01 , comuntca empresa l:ara em;sãc de Nota Frscal no

que pertence à parcela incontroversa da execu objeto, to de li(luid rção e p agarlento;
7.6- O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de rnco as na êxecuçiio co objetc ou (ie saneamento dâ

nota Íiscal ou de inskumento de cobrança equivalente, veriíicadas pela Adminish:ção du ante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, não será computado para os Ílns do recebimento deÍlnitivo
7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civ I pe ll solidez e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçào do 0onlnto,

cúusutÁ otTAvA- Do REÀ,USTAIüENTo DE PREçoS
(aÉ 92, rncisos V, dâ Lêina 14133,da 011U12021],

8.1- 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um anr, cr ntado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao preiente inr trunento de contrato;

8.2-Após o interregno de um ano, e independentemente dê pedido da Contratada, o; pr€rços inrciais sêrão
reajustados, mediante a aplicaçá0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de l)reços ce lvlr:rcado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência ca a'ualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano se rá contÍ do Í partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste;

8.4- No caso de akaso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, a COl TRITANTE pagará a
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando ir difererça mrrespondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri,Jat(riament ), o(Í, deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extint)(s) ou Je qralquer Íorma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que viertem) a rer determinado(s) pela

legislação então em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elel;eráo nrrvo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurÁ iloilA - DA vlcÊNcn E DA pRoRRocAçÃo
(art 92, inciso Vll daLe n0 14133 de01iO4/2021)

9,1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciaré a t,iirtir da jata Casua assinatura,
por í2 (doze) mesês, por serem considerados de natureza essencial e contírrua, com Íurdam:nto no art. 36, do

decreto federal n" 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. '105 da lri federal n0 14.133, de

01 de abril de 2021,

9.'1 .1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justrficativa; ac ma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência r:omL m de clze reses prevista na

Lei n'14.133/2021,
9.2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçâ0, por prrte do riestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, cr)m tase no histórico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenÉo da necessidade, economicidade e oporlt nidade da (ontratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autorid rde competente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea

9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou m:Lis;

9,2,3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutençáo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9,2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogação.

9,3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratuali
9.4- A prorrogação de conkato deverá ser promovida mediante celebraÉo de terno aditiv );

9.5- Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagc* ou an ortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou elimirados ccmo condiçâo para a
renovaÇão;
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9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a tada tiver sido da nas sançóes de declaraçâo

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contra
aplicaçã0.

m poder públi observadas as abrangências de

9.7- 0 atraso injustiÍicado na execuçáo do conkato sujeitará o c0n tado a multa de mora, na forma prevista em
contrato;

9.8- Os atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não seráo considerados como
inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉCI]iIA - DO CRÉDITo PEL0 QUAL coRRERÁ I oespesl
(ad 92, inciso V ll da Le no. 14.133, de 01iM/2021)

10.í- As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta da Dotação orçamentária sob a seguinte
rubrica 27.01.15.452,0058.39.00 (l\.4anutençáo das Atividades da Sec. do Meio Ambiente); e Elemento de
Despesas n' 3.3.90.39.00 (0utros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídicâ), e encontra adequação orçamentária
na lei [/unicipal que estima a receita e Íixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício
financeiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRrc EcoNÔMIco.FINANCEIRo
(ad 92, inciso Xl, da Lein0 14 133, de 01/04i2021)

1 1.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, previsto no ai. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser Íormulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no, 14,133, de 0110412021

11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de Íorça maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIIiIA SEGUNDA - DAs AI.TERAçÔES CoNTRATUAL
(âd 124 da Ler no 14 133, de 01/04/2021)

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0. 14.133, de
01104t2021:

12.2- 0 Conkatado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçáo da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçáo
de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art

132 da Lei n0. 14.133, deú1A412021),
12,4- Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de 0110412021 .

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçóES DA CoNTRATANTE
(aí.92, inciso XlV, da L6in0 14133,de01104/2021)

13.'i, Proporcionar à contratada todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias para a adequada
execução dos serviços.

13.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma ê recuperação de mobi[ário,
observando os quantitativos e as condições estabelecidas neste Têrmo de Referência e no contrato denvado da
Ata de Registro de Preços,

13,3, Garantir acêsso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de forma a nâo
prejudicar a execução das atividades contratadas.
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as especiÍicaçoes técnicas, prazos ê demais condições previstas,
'13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou irregularidades verificadas
durante a execução dos servrços, para adoção das medidas corretivas cabíveis.

Ruâ GollháÍdo Gomês dê AÍaúio, sln', Esplanâda ll, lguetu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ -07.8101l58il)00í.90 | Site: víww.lguetu.ce.gov.br I Fone: {88} 358't.6563
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cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA
(aíl 92, incrsos XlV, /Nl e XVll, dâ Lei n" 14 133 de 01rc4/2021)

14.1. 0 CoNTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes desle in;trumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes dE bo r e perfe ita e <ecuçáo do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

í4.2. t\4anter durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com .s ol rigaçõ€ s assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação exigidas na licitaçá0.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a ten: ]iros, dr rcorrgntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para eÍeito c0 exclur ão cu redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à Íiscalização ou acompanhar e execuç io contratual.

14 4 Responder por todas as despesas diretas e rndiretas que incidam ou venlr rm a in lidiÍ sobre a execuçáo

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, inrpori:os, enrargcs sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhir;tas e e ipec ificas de acidentes

de trabalho e legislação mrrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execurÉo (onkatu tl.
14.5. Prestar imediatamente as inÍormaçôes e os esclarecimentos que venharr a ier solic tados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que seÍa o respr ndicas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

14.6. Refazer o objeto contratual que comprovadamente aprêsente condições de :efeito cu enr desconformidade
com as especiÍicaçóes deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão (s)/entidade ,s) Í,rrrticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍicação.

14 7 Cumprir quando for o caso, as cond içóes de garantia do objeto, responsa bili;: rndo-s( pel(, periodo oferecido

em sua proposta mmercial, observando o prazo mínimo exigido pela administzçill.
14.8. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execução do objeto ronh,:tual, cuja conduta

seja considerada indesejávêl pela fiscalização da contratante.

14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo l, do C rpitulo V, da CLT, e na

Portaria n0 3.460tr7, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiere do rabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2. Ê da empresa conkatada a responsabilidade da qualidade dos produkrs Íomecido:,, inclusive a promoção

de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprom0:er a corsecuçáo do objeto.

cúusuu DÉcltrA ourNTA - DAs |NFRAÇôES E sANçoEs ADMTNTSTFU\T|/AS
(arl 92. inciso XlV, dá L€rn! 14 133 de 01i04n021)

í5.1- Comete iníração administrativa, nos termos da Lei n0. í4.133, de 011041i.02' o Conlratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administrirção ou ao fJncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo jtstili:ado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçá(r do conl.ato;
í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no. 12.M6, de 01/08/2013.
15.2- Serâo aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes adminiskativas acima descri'as as s lguintes sançóes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato sempr€ que não se justiflcar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n0 14,133, de 2021);

I'ONE

lanâdô I
atu.cr

AS

lgualu€o, CEP 63.505{05
bÍl Fone; (88) 358í.6563

ato 7deíí

13.7, Efetuar os pagamentos devidos à



!
§

Í6U U

nas alíneas "b", "c'e "d" do
de mais grave (art. 156, § 4",

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando pra as as condutas
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justi

da Lei n" 14.133, de 2021);
a imposiçâo d nalida

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem comô nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍlquem a imposiçáo
dê pênalidade mais grave (art. 156, §50, da Lêi n0 14.133, de 2021),
d) Multa de:
I) Moratória de í% (um por cento) por dia dê akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garântia, quando exigida no Termo de Rêferência, parte integrante a este Contrato,
ll.1) 0 atlaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o incrso I do art. 137 da Lei n.

14j33, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçoes descdtas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 30% do valor do
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do conkato prevista na alínea "a", do subitem 12,1, de
1% a 30% do valor do Contrato,
15.3- A aplicaçáo das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a obrigaçáo de reparaçâo
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art. 156, § 9" da Lei no. 14,í33, de 0110412021);

15.4- Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7o da Lei no. 14.133, de ú10a12021\;
15.4.1- Antes da aplicaçáo da multa sêrá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0, 14.133, de 0110412021):

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioÍes ao valor do pagamênto eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada jud icialmente (art, 156, § 80, da Lei no. 14.133, de 0110412021\;
'15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

15.7- A aplicação das sançôes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao C0NTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0.

14.133, de 0110412021 , para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;

15.8- Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n", 14.133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformê normas e orientaçÕes dos órgãos

de controle.

15.9- 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0. 14.í33, de 0110412021, ou êm outras leis de
licitaçoes e contratos da Adminlstração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12,846,

de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATAD0 poderá ser desconsidêrada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresâ do

mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no,

1 4.í 33, de 01 10412021]r;

15,11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sançá0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para flns de publicidade

*.n. 8iI"
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administrativa e/ou indenizaçóes, náo inscritos em aa tiva, poderão ser c<)mp(,nsado!, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato or de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora conkatante.

cúusUI.A DÉCIMA sExTA - Do liIoDELo DE GESTÃo Do GoNTRATO
(aí s2 rnciso yNlll, da Lein" i4 133, dê 01i04/2021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cliiJSUlas i rvenriadas e as normas

da Lei n0. 14.133, de 0110412021, e cadaparte responderá pelas consequênciasi de riua ine) ecu(ão total ou paícial;
'16 2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do conhato, 0 cronog ama de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun stâr 0ias me lianl3 simples apostila;

16.3- As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser r9âli:radas p< r esr;rito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess,: frnr confor ne etdereço eletrônim
informado pela contratada na sua proposta mmercial;
í6 4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para €rdo(iio de p ovidâncias que devam

ser cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgác oL entidare poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plaro de fir calir.ação, que conterá
informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de íiscalizaç;ã0, ias estratégas para execuçâo

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando hcuver, do m itodo de aferição dos

resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros;

'16.6- Fiscalizaçáo

16.6.'1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelc(s) Íscal(is) do )ontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

1ô.7.1- O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para cue sej:m cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mntrato, de modo a assegurar os melhores result;rdo; para a Adrninistraçã0.

16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do )ontrak todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pare a regu arizrirção das faltas ou

dos defeitos observados (aít.'l 17, § 10 da Lei no. 14.133, de ü10a12021):
16.7.3- Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscâl técnico do r;onlrato emi irá rotiÍicaçoes para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a coneção;
'16.7.4- 0 flscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo lâbil, a s tuação quê demandar
decisão ou adoçáo dê mêdidas que ultrapassem sua competência, para qu() ac0te as rredirjas necessárias e

saneadoras, se for o caso;
í6,7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da as aprazadas, o Íiscal
técnico do conkato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lrábil, o t rrmino do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contrElual.

1 6.8- Fiscalizaçâo Adminishativa

'16 8.'1- O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençâo das condipe; de hat ilitaçáo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçiro de alostjlamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso recerisáno,
16,8,2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o flscal adrrinistrati/o dl contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato prra que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato
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contendo todos os registros íormais da execução no históri oerenctamen contrato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de ocoffências, das alteraçoes e das p ntratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da nêcessidadê de adequações do contrato para Ílns dê atendimento da Íinalidade da
administração;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pêlos flscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do conhato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supêrior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o íuxo normal da liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório dê riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Ílscais técnico,
adminlstrativo e sêtorial quanto ao cumpÍimento de obrigaçôes assumidas pelo conkatado, com mençáo ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
í6.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei
n0. 14,133, de 0110412021, ou pelo agentê ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá êlaborar relatório final com informaçôes sobre â consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a sêrem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração;

í 6.9.7- 0 gestor do conhato deverá enviâr a documentaçáo pertinente ao setor dê contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalizaçáo e gestão nos termos do
contrato.

CúUSULA DÉCU4A SffIMA . DAs HFÓTE§E8.0-'E,,EXÍINçÁo Do coNTRATo
(arl 92, inciso XlX, da Lein" 14 133 de 01i04/2021)

17.1- Em se tratando dê obleto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as pârtes contraentes;
'17.'1,í- O contrato pode ser extlnto antes do prazo nele flxado, sern ônus para a CoNTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais lhe
oferece vantagem;

17.í .2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicação

do conkatado pela C0NTRATANTE nessê sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17.1 .3- Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversárlo, a extinçâo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.2.1- Nesta hipótese, aplicam"se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para altêração subjetiva;
17,3- 0 termo de rescisã0, sêmpre que possível, será precedido:
'17,3, í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2- Relaçáo dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;
'17.3.3- lndenizações e multas,

17.4- A extinçáo do contrato náo coníigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, í31, caput, da Lei no, í 4,133,
de 0110412021\;

í 7.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
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0 ldrlde, até c terceiro grau (art. 14,deles seja cônjuge, companheiro ou parente em lin
rnciso lV da Lei n.o'14.133, de 0110412021\.

e acha

eíeitos

c' 
Joetfprson Abrão Pereira Silva

Secretário lr.4unicipal de l\4eio Ambiente
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLI o
(arl 72, Paragraío únc, dcarl 91. caput ambos da Lein" 14133, de 21)

18.'1- 0 extrato resumido do presente instrumento de con divulga(1,) e mar tido pela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentrls, obse vado o disposto na Lei

n0. 14.133, de 0110412021 ê suas alteraçôes posleriores.

CúUSUI.A DÊCIMA NoNA - DO FORO
(arl 92, § 1", da Lern' 14.133 de0110412021)

19 1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o único competente para

dirim r quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de conkato, com renúncia e:rpressa desde já, de qualquer

ouko, por mais privilegrado que seja.

E, estando assim lustos e rtados, assinam o presente lnskumento, em 03 (kês) vias dt igue I teor e Íorma, lida

t

u

da conforme, pe duas testemunhas que também o assinam, para que trroduzz seu; iurídicos e legais

lgurúu-Ce, l4 drl outubro de 2025
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